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CoNTRATO Ne 8712024

O nnUrutCípto DE nCROtÂruOtn, tnscrito no CNPJ sob ne

83.102.582/0001-44, através do seu Prefeito, representado neste ato
pelo Sr. JOSÉ CONSTANTE, inscrito no CPF sob ne 624.958.529-04, resi-
dente e domiciliado nesta cidade de Agrolândia/SC, doravante denomi-
nado de CREDENCIANTE, e FRANK WILLIAN CARDOSO DE MORAES, bra-
sileiro, solteiro, maior, inscrito no CPF sob o ne 098.217.709-75, residen-
te e domiciliado na Estrada Geral São João, s/ne, bairro Alto São João,
Cidade de Agrolándia, Estado de Santa Catarina, CEP 88.420-000, dora-
vante denominada CREDENCIADO, acordam proceder ao presente con-
trato, nos termos da lnexigibilidade de Licitação ns 08/2024, Edital de

Credenciamento Processo Licitatório ne 33/2024, atendendo as condi-

ções previstas na Lei Federal np L4.133/2027, e mediante as cláusulas e

condições a segu ir estabelecidas.

1.L. Pelo presente instrumento, o credenciado, realizará os serviços de instrutores para atuação em
projetos esportivos e culturais desenvolvidos pela secretaria de turismo, cultura, esportes e

eventos.

CúUSUTA II - Do AMPARo LEGAL

2.1. A lavratura do presente instrumento decorre do Processo de lnexigibilidade de Licitação ne

O8/2O24, Edltal de Credenciamento Processo Licitatório ne 33/2024.

2.2. tazem parte deste instrumento, como se nele esüvessem transcritas, as condições estabelecidas
do Edital de Credenciamento ne 3312024, bem como seus Anexos.

CúUSULA III - Do REGIME DE FoRNECIMENTo

3.2. O critério de seleção é o previsto no art.79, inciso l, da Lei Federal no- L4.!33l2OZl, ou seja, para-

lela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de con-
tratações simultâneas em condições padronizadas.

3.3. Os serviços deverão ser solicitados pela Secretaria solicitante com antecedência mínima de 24
(vinte e quatro) horas.
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CúUSUIA I- Do oBJETo

3.1. O presente contrato tem como regime de execução de serviços por hora com preços unitários,
com pagamento mensal, nos termos do Edital de regência.

3.4. Após a emissão da Autorização de Fornecimento e respectivo empenho, o Credenciado terá o
prazo de 24 (vinte e quatro) horas para dar início à execução dos serviços.



cúusuLA tv - Do vAtoR DE CADA |TEM DE coNTRATAçÃo E DAs coNDtçÕEs DE PAGAMENTo

4.1. Na Tabela abaixo estão previstas as descrições, quantidades e valores unitários de cada serviço a

ser realizado pêlo credenciado, conforme demanda:

e

I

a

ITEM DEScRTçÃo/

ESPECTFTCAçÃO

UNIDADE QUANTIDADE

ESTIMADA

VALOR

UNITÁRIO

7 INSTRUTOR DE JIU-JITSU

ENSINO MÉDIO COMPLETO;

DIPLOMA OU CERTIFICADO DE

CURSO NA ÁREA DE ATUAçÃO;
EXPERIÊNCIA COMPROVADA

CONFORME ESPECIFICADO NO

OBJETO DO TERMO DE

REFERÊNCIA. O PROFISSIONAL

DESSA ÁNTA DEVE TER

CONHECIMENTO TÉCNICO

PARA OS SEGUINTES ITENS:

FAZER COM QUE AS CRIANçAS,

POR MEIO DO ESPORTE,

APRENDAM A GANHAR E

PERDER E SAIBAM DOMINAR
AS EMOÇÕES, APRENDAM A

RELACIONAR.SE EM GRUPO DE

FORMA HARMONIOSA,
PRATIQUEM UMA ATIVIDADE
PRAZEROSA BUSCANDO O

BEM.ESTAR FíSICO E

PSICOLÓGICO E APRENDAM A

RESPEITAR AS REGRAS.

FAVORECER O SURGIMENTO

DE NOVOS TATENTOS

ESPORTTVOS. CONTRTBUTçÃO

NA FORMAÇÃO DE CIDADÃOS

QUE RESPEITAM OS VALORES

Értcos DA socrEDADE.
CONTRIBUIçÃO PARA UMA
MELHORA NA FREQUÊNCIA E

NO DESEMPENHO ESCOLARES

E NA RELAçÃO COM OS

COLEGAS E PROFESSORES.

INCENTIVO AO PROGRESSO

NAS ATIVIDADES E AO

340 42,20

VATOR TOTAL

ESTIMADO

Rs 14.348,00

Página2/9coNTRATO Ns 87.2024

y',.-,a zal/,nq

*&,
fffi pREFETTURA MUNrcrpAL DE aGnoLÂr,rora

.,Jtril Rua dos Pioneiros, 109 - CEP 88420 - Agrolândia/SC
. f,*J_. Fone/Fax (47) 3534-4212 - www.asrolandia-sc.com. br

CONTIN UADO



PREFEITU RA MUNICIPAT DE AGROLÂNDIA

Rua dos Pioneiros, 1.09 - CEP 88420 - Agrolândia/SC

. - ç.lt4t it.-t

Fone/Fax (47) 3534-421,2 - www.aqrolandia-sc.com. br

MELHORAMENTO

coNDrçÃo FÍsrcA E

HÁBIToS ALIMENTARES.

DAI

,"1

4.2. O valor fixado para a remuneração de cada item poderá ser reajustado monetariamente por índi-
ces oficiais de correção e/ou através de pesquisa mercadológica, quando então será atualizada a

Tabela de Valores.

4.4. Os serviços serão solicitados por meio de Autorizações de Fornecimento ou instrumento equiva-
le nte.

4.5. Os pagamentos serão creditados em conta-corrente, por meio de ordem bancária, em favor de
qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explÍcito o nome
do banco, agência, localidade e número da conta-corrente em que deverá ser efetivado o crédi-
to.

4,6. É encargo do credenciado, quando da efetiva prestação dos serviços, todas as despesas relativas

taxas, tarifas, tributos e demais despesas que por ventura forem necessárias à prestação dos ser-
viços, que não sejam obrigações da Credenciante.

4-7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da des-
pesa, o pagamento ficará sobrestado até que o credenciado providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da si-
tuação, não acarretando qualquer ônus para a Credenciante.

4.8. O Credenciado deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos públi-
cos, visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condição sem a qual não será possível o

pagamento da Nota Fiscal apresentada.

4.9. A Credenciante não efetuará qualquer pagamento adicional por outras despesas.

4.10. Os serviços executados serão fiscalizados e atestados pela Secretaria solicitante, por servidor
designado como fiscal pela Credenciante.

cúusurÂv-DAvrGÊNcrA

5.1. O prazo de vigência deste contrato será contado a partir de sua assinatura até a data de

37/LZ|2O24, podendo ser prorrogado, nos termos da lei federal ne 74.L3312O2t e decreto muni-
cipal 045/2023.

CúUSULA VI . DAs OBRIGAçõES
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4.3. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura do Município de Agrolândia/SC, em até 30 dias

após a apresentação da nota fiscal, após o ateste pelo profissional designado para esse fim, sen-
do efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme
determina a legislação vigente.
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5.1. CONSTTTUEM OBRTGAçÔES DA CREDENCTANTE

6. L.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços.
6.1.2. lnÍormar ao credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para

a entrega dos serviços e as eventuais alterações efêtuadas em tais preceitos.
6.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo credenciado, relacionados com o

obieto pactuado.

6.1.4. lnformar, a cada autorização de fornecimento, as quantidades, dias, horários e demais informa-

ções necessárias à prestação dos serviços.
6.1..5. Comunicar por escrito ao credenciado quais quer irregularidades verificadas na execução dos

serviços, solicitando a revisão do serviço prestado que não esteja de acordo com as especifica-

ções do Termo de Referência.
5.1.6. Efetuar os pagamentos devidos ao credenciado nos prazos estipulados no contrato, depois do

recebimento da Nota Fiscal de Prestação de Serviços.

6.1.7. Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de cada pa -

gamento;
6.1.8. Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente atesta-

da, a Credenciante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos no Ter-
mo de Referência.

6.L.9. A Prefeitura Municipal de Agrolândia/SC, através da Secretaria solicitante, deverá acompanhar
os prazos de execução, exigindo que o Credenciado tome as providências necessárias para regu -

larização dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei Federal

74.133/2021e no Termo de ReÍerência e demais cominações legais.

6.1.10. Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal ne

74.t33/2027.
6.1.11. Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir as obrigações pactuadas.

5.2. CONSTTTUEM OBRTGAçÕES DO CREDENCTADO
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6.2.1. lndicar, se for o caso, um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Credencian-
te;

6.2.2. Executar os serviços conforme as especificaçôes, prazos e características constantes do Termo
de Referência, cumprindo prontamente as determinações que lhe forem dirigidas;

6.2.3. Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Pre-
feitura Municipal de Agrolândia/ SC, referentes às condições firmadas neste contrato e no Termo
de Referência;

6.2.4. Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria solicitante, em qualquer tempo, e mantê-la
permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos;

6.2.5. Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições exigidas do momento do
credenciamento;

6.2.6. Manter EPls, materiais e equipamentos adequados para a prestação dos serviços;
6.2.7. Observar as normas e regulamentos relacionados com a prestação dos serviços;
6.2.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos de correntes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne8.078, de 1990);

#
ffi'r,...:.
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5.2.9. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

6.2.10. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Agrolândia/SC e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

6.2.71. NcaÍ com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com manutenção e reparo de ma-
teriais e equipamentos próprios, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e de-
mais despesas envolvidas na prestação dos serviços, não sendo admitida qualquer cobrança pos-
terior em nome do Município de Agrolândia/SC;

6.2.12. Comunicar à Prefeitura do Município de Agrolândia/SC, no prazo máximo de 24 (vinte e qua-
tro) horas que antecedem a data de início da execução, os motivos que impossibllitem o cumpri-
mento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.2.13. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto
deste contrato, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Agrolândia/SC;

6.2.14. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Agrolândia/SC sobre eventuais atos ou
fatos noticiados que a envolvam, independente mente de solicitação;

6.2.15. Emitir Nota Flscal discriminada, legível e sem rasuras;

6.2.16. Responsabiliza r-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclareci-
mentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Agrolândia/SC, cuias reclamações
se obriga a atender;

6.2.17. Qualquer dano causado ao petrimônio do Município de Agrolândia/SC decorrente de culpa
e/ou dolo do Credenciado ou de qualquer de seus empregados e prepostos, na execução dos ser-
viços,será ressarcido pelo Credenciado, que será responsabilizado pelo ônus resultante de suas

ações e omissões, obrigando-se por quaisquer responsabilidades de correntes de ações judiciais
movidas por terceiros e ligadas ao cumprimento deste contrato.

cúusurA v[ - DAs sANçÔEs

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funciona-

mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregâr a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusüficado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando con -

vocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante o processo administrativo de chamamento público ou a execução do contrato;

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, quando for o caso.
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7.1. O Credenciado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

#



PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROúNDIA
Rua dos Pioneiros, 109 - CEP 88420 - Agrolândia/SC
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7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:

a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

a) A natureza e a gravidade da infração comeüda;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

7.4. A sanção prevista na letra "a" do item 7.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infra -

ção administrativa prevista na letra "a" do item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a im -

posição de penalidade mais grave.

7.5. A sanção prevista na letra "b" do item 7.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação direta e será aplicada ao responsável por qual quer das infrações administrativas
previstas no item 7.1 deste contrato, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5o/o (cinco por cento)
sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funciona-
mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) so-
bre o valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor to -

tal do contrato;
d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo iustifica -

do e acêito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de

0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado
totalmente descumprido.

7.7. A sanção prevista na "d" do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar )será
aplicada ao responsável pelas infrações administraüvas previstas nas letras "h", "i", "i", "k" e
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7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.6. A sanção prevista na letra "c" do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f" e "9" do
item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impe-
dirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

coNTRATO Ns 87.2024
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"l"do item 7.1deste contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras "b",
"c", "d", "e", "f" e "9" do item 10.1 deste contrato que jusüfiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção prevista na letra "c" do item 7.2, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

7.8. A sanção estabelecida na letra "d" do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contra -

tar) deste contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretá-
rio municipal.

7-9. As sanções previstas nãs letras "d" do item 7.2 poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista na letra "b" do item 7.2 (multa) deste contrato.

7.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventu-
almente devido pela Administração ao Credenciado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.11. A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.12. Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 7.2 (multa), será facultada a defesa do in -

teressado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.13. A aplicação das sanções previstas nas letras "c" e "d" do item 7.2 Lei requererá a instauração de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servi-
dores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contra-
tado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

7.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

7.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, pÍovas ilícitas, impertinen-
tes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

7.15. As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela

Administração Municipal.

7.17. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

cúusurA vlll - Dos cAsos DE REsctsÃo

8.1. A rescisão do presente Contrato poderá ser:
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento de
corrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução
de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso ar-
bitral, ou por decisão judicial.

8.2. Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 1-38 e 139 da Lei Federal ne L4.1331202L

cúusuLA rx- Dos cAsos oMtssos

9.1. Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados
casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a

legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal ne 74.133/2071,
aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos
estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.

cúusulA x - DA MANUTENçÃo DAs coNDrçÕEs DE HABTLTTAçÃo e eualrrrcaçÂo

10.1. O Credenciado deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licita-

ção e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.

cúusuLA xr - DA ALTERAçÃo Do coNTRATo

11.1. O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a 736
da Lei Federal nP 1,4.133/2021,.

cúusuLA x[ - Do ACoMPANHAMENTo E DA FlscAuzAçÃo

L2.1. O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designa-
do para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante do Município de
Agrolândia/SC.

cúusuLA xil - DA PUBUCAçÃo

13.1. O Município de Agrolândia/SC encaminhará para publicação o extrato deste Contrato no Diário
Oficial dos Municípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

cúusurA xrv- DAs DrsposlçÕEs GERATS

14.1. Com exceção dos casos expressamente autorizados no Edital, o Credenciado somente poderá

subcontratar o fornecimento do objeto com a prévia concordância da Credenciante, ficando,
neste caso, solidariamente responsável perante Credenciante pelo fornecimento feito pela Sub-

contratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis.
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CúUSULA xv - DAs DoTAçÕEs oRçAMENTÁRIAS

15.1. As despesas decorrentes do presente contrato estão programadas em dotações orçamentárias
própria, previstas no orçamento do Município de Agrolândia/SC para o exercício de 2024, e

subsequentes e serão indicadas no momento em que as adjudicações forem realizadas.

cúusuLA xvr - Do FoRo

16.1. Para dirimir quaisquer guestões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera adminis-
trativa, será competente o Foro da Comarca de Trombudo Central/Sc, com exclusão de qualquer
outro por mais privilegiado que seja.

16.2. E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas assinado
para que produza todos os efeitos de direito.

Agrolândia/SC, 29 de Outubro de 2024
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JOSÉ CONSTANTE

Prefeito - CREDENCIANTE

Assinado d
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FRANK WILTIAN CARDOSO DE MORAES

CPF: O98.ZL7 .709-75
CREDENCIADO


